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PREGÃO ELETRÔNICO 
010/2026 

 
 
 

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE - SEMSA 

 

 

 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA 

E HOSPITAL MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO RAMOS - AM, ATRAVÉS 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP.  

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Orçamento Sigiloso 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/03/2026 às 10H (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO AMAZONAS 

                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 

COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
  
 

Página 2 de 49 

 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 - SRP 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal De Boa Vista Do Ramos, por meio da Comissão de 

Contratação, instituída através do Decreto nº 054/2025 de 02 de abril de 2025, alterada pela Portaria 

nº 1240/2025 de 09 de outubro de 2025, sediada na Rua Senador José Esteves, 384, Bairro: Centro, 

CEP: 69.195-000, Boa Vista de Ramos/AM, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 014 de 

26 de março de 2024, Decreto Municipal nº 018 de 29 de abril de 2024,  e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS, PARA ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA E 

HOSPITAL MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO RAMOS - AM, 

ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM, observado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 018/2024, desde que atendidas integralmente as exigências previstas neste 

Edital e em seus Anexos quanto às especificações técnicas, condições de fornecimento, 

prazos e demais requisitos do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, representando as quantidades 

indicadas neste instrumento convocatório apenas uma estimativa da Administração, 

podendo esta promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços; 

2.3. Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Saúde; 

2.4. Constituem atribuições precípuas do Órgão Gerenciador: 

2.5. promover a assinatura e gerenciar as respectivas Atas de Registro de Preços, providenciando 

a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

definidos pelos participantes da Ata; 

2.6. conduzir, juntamente com a Comissão de Licitação, os procedimentos relativos a eventuais 

renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços; 

2.7. O Órgão Participante é aquele que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 

Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços, tendo como principais atribuições; 

2.8. promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a 

restrição à competição for admissível pela lei; 
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2.9. consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 

requisitos de padronização e racionalização; 

2.10. promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, quantitativos e os valores praticados, 

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

2.11.  assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão 

Gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

2.12. zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento 

das obrigações assumidas e, em coordenação com o Órgão Gerenciador, pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

2.13. informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento dos bens; 

2.14. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas; 

2.15. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Prefeitura de 

Boa Vista do Ramos para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

2.16. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem; 

2.17.  As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

2.18.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da Ata; 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 

15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1 A licitação será processada em 02 (duas) fases distintas: HABILITAÇAO e PREÇO.  

5.2 NA 1ª FASE SERÃO CONFERIDOS INICIALMENTE OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO DE TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO REFERIDO 

CERTAME.  

5.3 Considerando o Art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 que permite a inversão das fases, 

desde que justificada no processo licitatório e os princípios da Eficiência e da 

Economicidade (Art. 5º, Lei 14.133/2021) que fundamentam a opção pela inversão 

sempre que houver benefícios administrativos ressalta-se que o sistema de inversão de 

fases adotado nesse processo traz a condição eficiente e necessária de disputa para apenas 

os concorrentes aptos a executar o processo da contratação. 

5.4  A habilitação prévia da documentação possui um caráter de gerenciamento de riscos. 

Essa adoção de inversão das fases não causa prejuízos quanto à igualdade de condições, 

à competitividade, uma vez que o termo de referência estabelece critérios objetivos de 

habilitação, bem como os valores da contratação são evidenciados por planilhas de 

composição de custos definidos pela legislação trabalhista, tributária e previdenciária. Ou 

seja, a administração pública não será onerada com preços acima do praticado no 

mercado, obtendo preços justos com maior garantia de viabilidade de execução.  

5.5 Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui 

para um ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas possam 

competir em condições iguais desde o início. Essa transparência favorece também que 

todos os participantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando 

surpresas na fase de apresentação de propostas. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa 

desde o início, pois o processo seletivo concentra-se na escolha de empresas mais 

qualificadas. Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são 

incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, 

afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo 

sobremaneira os preços.  

5.6 A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a 

continuidade e eficiência dos serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a 

participação de empresas não qualificadas, contribui ainda para uma definição de preço 
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mais realista e alinhado com as reais demandas e exigências do Poder executivo, evitando 

subestimações que poderiam comprometer a qualidade do serviço.  

5.7 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.8 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.9 No momento da apresentação da proposta serão exigidas as prestações de garantia na 

forma do artigo 58 da Lei n° 14.133/2021 como requisito de pré-habilitação, no patamar 

de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação. 

5.10 A empresa deverá apresentar garantia da proposta relativo a 1% (um por cento) da 

aquisição no valor de R$ 44.084,56 (quarenta e quatro mil, oitenta e quatro reais e 

cinquenta e seis centavos). A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

5.11 Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia: 

5.12 CAUÇÃO EM DINHEIRO – a licitante fará a comprovação mediante a apresentação 

de depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em nome 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 

0007/2026. 

5.13 CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA – a garantia deverá vir 

acompanhada, obrigatoriamente, das seguintes comprovações: 

5.14 Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

registro no balanço patrimonial da licitante; 

5.15 Apresentar documento, emitido por entidade ou organização oficial, dotado de fé 

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título; 

5.16 Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 

proposta de preços. 

5.17 Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipal de 

Boa Vista do Ramos se reserva o direito de averiguar a sua autenticidade, em se 

constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

5.18 FIANÇA BANCÁRIA – A licitante entregará o documento original fornecido pela 

instituição que a concedeu, no qual constará; 

5.19 Beneficiário: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos; 

5.20 Objeto: Pregão Eletrônico/ SRP n° 007/2026  

5.21 Valor: R$ 44.084,56 (quarenta e quatro mil, oitenta e quatro reais e cinquenta e seis 

centavos); 
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5.22 Que a liberação será feita mediante a devolução pela Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Ramos/AM, do documento original ou, automaticamente, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

5.23 SEGURO-GARANTIA – através de apólice em nome da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Ramos. 

5.24 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

(Incluído pela Lei nº 14.770/2004). 

5.25 Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

registro no balanço patrimonial da licitante. 

5.26 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.27 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.28 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.29 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.30 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Agente de compras verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de compras 

e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ‘’aberto’’, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 



 

ESTADO DO AMAZONAS 

                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 

COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
  
 

Página 9 de 49 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de compras, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de compras. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de compras, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de compras persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do agente de compras aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Agente de compras aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC 

nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou entidade da Administração Pública 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de compras deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2. O Agente de compras solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 

02 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de compras iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de compras examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Agente de compras poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de compras por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Agente de compras.  

8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de compras, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de compras sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Agente de compras exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 05 dias úteis contados da solicitação. 

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.7.3.3. No caso de ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 

compras, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de compras analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de compras examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de compras suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Agente de compras poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de compras não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de compras passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1 SERÃO ANALISADOS E CONFERIDOS TODOS OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, ANTES DA 

ABERTURA DA FASE DE PROPOSTA POR MEIO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

WWW.PORTALDATRANSPARENCIA.GOV.BR/ : 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de compras reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 

compras lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 

assim definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.9. Habilitação jurídica:  

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2.  Requerimento de empresário, no caso de empresa individual, acompanhado de Certidão 

Simplificada, devidamente autenticado (a) s ou validado no sitio da Junta Comercial do 
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estado, nos Termos da Instrução Normativa 03 de 05 de dezembro de 2013 na junta 

comercial, relativo ao domicilio ou sede do licitante. 

9.9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.9.9. documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

onde a empresa for sediada; 

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 

a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10.9. Em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

declaração de que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; conforme modelo da Declaração 

Unificada (Anexo III)  

9.10.10. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação a Declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos do Inciso IV, Art. 63, Lei nº 14.133 de 2021; conforme 

modelo da Declaração Unificada (Anexo III) 

9.11. Habilitação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. As licitantes sediadas em mais comarcas do Estado de Amazonas, que não 

a do Município de Boa Vista do Ramos/Am, ou em outros Estados, deverão 

apresentar Declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento 

idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição 

dos pedidos de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil; 

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação; 

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.11.4. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial, 

juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional – CRP do Contador, 

devidamente atualizada. 

9.11.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

9.11.4.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.11.4.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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9.11.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.11.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

9.11.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor e registrado na JUCEA, conforme § 1º do Art. 69 da 

Lei nº 14.133/21; 

9.11.8. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

9.12. Qualificação técnica: 

9.12.1. A CAPACIDADE TÉCNICA será comprovada por: 

9.12.1.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu (ou assinatura digital), acompanhado, preferencialmente (não obrigatório), de 

cópias das NF’s, correspondente ao objeto fornecido/executado constante no 

atestado/certidão; 

9.12.1.2. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação 

técnica, considera(m)-se compatível(eis) o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) 

que o licitante já forneceu/comercializou a quantidade mínima 10% (dez por cento) das 

quantidades previstas, em prazos compatíveis com o objeto da licitação, conforme modelo 

constante do Anexo I deste Edital. 
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9.12.1.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a 

produtos fornecidos, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, 

especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, 

bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

9.12.1.4. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica; 

9.12.1.5. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 

do respectivo contrato ou decorrido no mínimo 1 (um) ano do início de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior; 

9.12.1.6.  A licitante deverá disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 

apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram fornecidos os produtos, dentre outros 

documentos. 

9.12.1.7.  No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser 

assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. 

9.12.1.8. A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, conforme com este 

Edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante 

decisão motivada do Pregoeiro; 

9.12.1.9. Licença de Funcionamento (LF) Estadual e/ou Municipal emitida pela Vigilância 

Sanitária Local (Alvará Sanitário) ou protocolo de renovação da LF, acompanhado da 

Licença Sanitária se estiver vencida, explicitando claramente as atividades a serem 

exercidas pela empresa, sendo esta(s) compatível(is) com o objeto da licitação ou 

declaração emitida pela Vigilância Sanitária Local. (Exigível para todos os itens);  

9.12.1.10. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA ou cópia legível da publicação no D.O.U, devendo 

constar, no mínimo, os processos de fabricação e/ou armazenagem, distribuição e 

transporte. (Exigível para todos os itens).  

9.12.1.11. Caso o transporte seja de empresa terceirizada, deverá ser apresentado a AFE da 

Empresa para a devida autorização de produtos para saúde, sendo ambas compatíveis com 

o objeto da licitação, conforme RDC 016/2014.  

9.12.1.12. Para comprovação da terceirização citada no subitem anterior, deverá ser 

apresentado, juntamente com a AFE da terceirizada, o contrato de prestação de serviços 

celebrado com a referida, para execução da atividade, ou instrumento equivalente (termo 

de compromisso, declaração de terceirizada etc.).  

9.12.1.13. Certificado de Registro do Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, expedido via Internet, em original, ou cópia da publicação no 

D.O.U., legível e assinada, em validade ou pedido de revalidação, datado do semestre 

anterior ao do vencimento, caso o prazo esteja vencido, acompanhado do respectivo 

Registro a ser revalidado.  

9.12.1.14. Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, deverá ser apresentada cópia do ato que isenta o produto de registro (notificação 

ou cadastro). 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 



 

ESTADO DO AMAZONAS 

                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 

COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
  
 

Página 18 de 49 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

compras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.20. Declarações: 

9.20.1 Declaração Unificada contendo:  

a) Declaração de Inidoneidade; 

b) Declaração de Habilitação;  

c) Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 7º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil;  

d) Declaração de Responsabilidade;  

e) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação 

pelos motivos dispostos no Art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

f) Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser 

realizado das seguintes formas: a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: 

comprovante da opção pelo Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou b. 

Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento 

expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Microempresa) ou balanço 

patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006.  

Observação: A exigência constante na alínea g somente será necessária, caso a empresa 

licitante tiver assinalado o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos 

na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações (Arts. 43,44 e 45).  
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g) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 62, §3º da Lei 14.133.  

h) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1º do art. 63, da Lei 

14.133/2021. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

horas a contar da solicitação do Agente de compras no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o 

licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo 

próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicou e homologou a licitação.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
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15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 

6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

1. Advertência por escrito; 

2. Multa; 

3. Impedimento de licitar e contratar; 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do dos Municípios e Portal da Transparência, as 

sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

20.6.  Da Fraude e da Corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) Prática fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) Prática concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por 

forma eletrônica no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de compras, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de compras. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de compras poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12.  A Prefeitura De Boa Vista do Ramos/Am, poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e no Portal da Transparência da Prefeitura de Boa 

Vista do Ramos https://transparenciamunicipalaam.org.br/ e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos na Sede da Comissão Municipal de Licitação do Poder Executivo, localizada 

na Travessa Hermínio Cruz, nº S/N – Centro - CEP 69.195-000, Boa Vista do Ramos/AM, 

mediante a restituição dos custos de reprodução, com pagamento através de Documento 

de Arrecadação Municipal, a ser recolhido em agências da rede bancária credenciada, da 

quantia de R$ 0,30 (trinta centavos) por folha simples, gratuitamente mediante a 

apresentação de uma mídia óptica (CD ou DVD) ou mídia portátil (pen-drive) com 

capacidade suficiente para gravação do arquivo do Edital e seus anexos. A retirada do 

Edital ocorrerá no período de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

11h00min. 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a)  Anexo I – Termo De Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

c) Anexo III - Minuta do Contrato/Ata de Registro de Preços; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada. 

 

 

 

Boa Vista do Ramos (AM), 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

NICOLE VIEIRA FIGUEIREDO 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://transparenciamunicipalaam.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Aquisição de medicamentos, para abastecimento da farmácia básica e hospital municipal, do 

município de Boa Vista do Ramos - AM para suprir as necessidades da secretaria municipal de 

saúde do município de Boa Vista do Ramos/AM, através de sistema de registro de preços, de 

acordo com as justificativas, especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de 

Referência.: 

1.2 QUADRO DETALHADO DOS PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UND 

1 

ACICLOVIR, FORMA FARMACÊUTICA:  pó Suspensão 

injetável; concentração: 250 mg; forma de apresentação: 

frasco Ampola. 

1.200 Unid 

2 
ÁCIDO VALPRÓICO, Forma  Farmacêutica:  cápsula;  

concentração: 250mg; forma  de apresentação: cápsula. 
10.000 Unid 

3 

ALOPURINOL, Forma    Farmacêutica:  Comprimido; 

Concentração: 100mg; Forma  de  Apresentação: 

Comprimido 

26.600 Unid 

4 

AMINOFILINA,   Forma    Farmacêutica:    Solução             

injetável, Concentração: 24 ml/ml, Forma de Apresentação: 

Ampola 10ml 

1.500 Unid 

5 

ALENDRONATO    SÓDIO, Forma    Farmacêutica:    

Comprimido, Concentração: 70mg; Forma de Apresentação: 

Comprimido 

1.000 Unid 

6 
ANLODIPINO, Forma Farmacêutica: Comprimido; 

Concentração: 5mg; Forma de Apresentação: Comprimido 
45.555 Unid 

7 
ANLODIPINO, Forma   Farmacêutica:    Comprimido;   

concentração: 10mg;  forma de apresentação: comprimido 
40.000 Unid 

8 
ALOPURINOL, Forma   Farmacêutica:   comprimido;   

concentração: 300 mg;  forma de apresentação: comprimido 
15.000 Unid 

9 

AMOXICILINA     +     CLAVULANATO     DE     

POTÁSSIO,    Forma farmacêutica:  comprimido;  

Concentração:  500mg/ml  +  125mg/ml; Forma de 

apresentação: comprimido 

12.300 Unid 

10 

AMOXICILINA     +     CLAVULANATO     DE     

POTÁSSIO,     Forma Farmacêutica:   suspenção   oral;    

concentração:   50mg/ml   +   12,5 mg/ml;   forma  de  

apresentação:  frasco  com   75ml  de  pó  +  copo medidor. 

3.000 Unid 

11 
ATENOLOL,    Forma    Farmacêutica:    comprimido;    

concentração: 100mg; forma de apresentação: comprimido  
47.550 Unid 

12 

BENZILPENICILINA     BENZATINA,     Forma     

Farmacêutica:     Pó liofilizado   para   suspensão   injetável;   

Concentração:   1.200.000UI; Forma De Apresentação: 

Frasco ampola. 

3.600 Unid 
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13 

BENZILPENICILINA POTÁSSICA, forma Farmacêutica: 

pó liofilizado para   Solução   injetável;   concentração:   

5.000.000ui;   forma   de apresentação: Frasco ampola. 

1.400 Unid 

14 

BROMIDRATO  DE  FENOTEROL,  Forma   Farmacêutica:  

solução para inalação  oral; concentração: 5 mg/ml; forma de  

apresentação: frasco com 20ml 

400 Unid 

15 

BUDESONIDA;   Forma   Farmacêutica:    suspensão   para   

inalação nasal oral;  concentração: 32mg; forma de  

apresentação: frasco com 120 doses 

4.500 Unid 

16 

BUPIVACAÍNA    (CLORIDRATO),    Forma    

Farmacêutica:    solução injetável     (SEM     

VASOCONSTRITOR),     Concentração:     0,50% (5mg/ml);   

Forma   de   Apresentação:   frasco   ampola   com   20ml, 

embalagem estéril 

605 Unid 

17 

CARBONATO   DE   CÁLCIO,   Forma    Farmacêutica:   

comprimido; concentração: 500 mg; forma de  apresentação: 

comprimido 

150.650 Unid 

18 

CARVEDILOL,   Forma   Farmacêutica:   Comprimido;   

Concentração: 6,25mg; Forma de Apresentação: 

Comprimido 

10.000 Unid 

19 
CLARITROMICINA,  Forma  Farmacêutica:   cápsula;  

concentração: 250mg; forma  de apresentação: comprimido 
1.120 Unid 

20 

CLORETO   DE   SÓDIO,   Forma   Farmacêutica:   

Solução   nasal; Concentração:  0,9%(9mg/ml); Forma de 

Apresentação: Frasco com 30ml. 

15.550 Unid 

21 

CARBAMAZEPINA,   Forma           Farmacêutica:           

Comprimido; Concentração: 200mg; Forma de 

Apresentação: Comprimido 

12.325 Unid 

22 

CARBAMAZEPINA,   Forma           Farmacêutica:           

Comprimido; Concentração: 200mg; Forma de 

Apresentação: Comprimido 

42.500 Unid 

23 

CLORIDRATO     DE     CLOMIPRAMINA;     Forma     

Farmacêutica: Comprimido;    Concentração:    10mg;    

Forma    de    Apresentação: Comprimido 

3.000 Unid 

24 

CABERGOLINA,  Forma  Farmacêutica:  Comprimido;  

Concentração: 0,5 mg;  Forma  de Apresentação: 

Comprimido 

450 Unid 

25 

CEFALEXINA, Forma Farmacêutica: Suspensão oral, 

Concentração: 50mg/ml;  Forma  de  Apresentação:  Frasco 

com 100ml 

4.600 Unid 

26 

CLORIDRATO DE BIPERIDENO, Forma  Farmacêutica: 

comprimido; concentração: 2mg; forma de  apresentação: 

comprimido 

18.250 Unid 

27 

CLORIDRATO   DE   METOCLOPRAMIDA,      Forma   

Farmacêutica: Solução   oral;   Concentração:   4mg/ml;   

Forma   de   Apresentação: Frasco com 10ml. 

7.800 Unid 

28 

CLORIDRATO      DE      METFORMINA,      Forma      

Farmacêutica: Comprimido;   Concentração:    850mg;    

Forma    de   Apresentação: Comprimido 

96.550 Unid 
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29 

CLORIDRATO  DE  FLUOXETINA,  Forma     

Farmacêutica:  Cápsula; Concentração: 20mg; Forma de  

Apresentação: Comprimido 

28.750 Unid 

30 

CLORIDRATO   DE   LIDOCAÍNA,   Forma   

Farmacêutica:   Solução injetável;  Concentração:20mg/ml;  

Forma  de  apresentação: Frasco ampola com 50ml. 

700 Unid 

31 

CLORIDRATO   DE   LIDOCAÍNA,   Forma    

Farmacêutica:    geleia; concentração:  2%; forma de 

apresentação: bisnaga  com 30g 

650 Unid 

32 

CLORIDRATO   DE   LIDOCAÍNA,   Forma    

Farmacêutica:   solução spray;   concentração:  100mg/ml;  

forma  de   apresentação:  frasco spray com 50ml 

500 Unid 

33 

CLORIDRATO      DE      METFORMINA,      Forma       

Farmacêutica: comprimido; concentração: 500mg; forma de 

apresentação: comprimido. 

55.000 Unid 

34 

CLORIDRATO  DE  TETRACICLINA,  Forma   

Farmacêutica:  pomada oftálmica;   concentração:   10mg/g   

(1%);  forma   de   apresentação: bisnaga com 30g 

3.250 Unid 

35 

CURATIVO,    Aplicação:    Tratamento    de    lesão;    

Curativo    de hidrocolóide,   auto-adesivo;   Hipoalergênico;   

Estéril;   Dimensões: 10x10cm. 

500 Unid 

36 

DIMETICONA,   Forma   Farmacêutica:              Solução              

oral; Concentração:  75mg/  ml;  Forma  de  Apresentação:  

Frasco 15ml. 

10.000 Unid 

37 

DICLOFENACO  SÓDICO,  Forma  Farmacêutica:  

Solução injetável; Concentração:  25mg/ml;  Forma  de  

Apresentação:  Frasco  ampola com 3ml. 

14.000 Unid 

38 

DIVALPROATO   DE   SÓDIO,   forma   Farmacêutica:   

comprimido revestido De liberação prolongada, 

Concentração: 500mg 

12.200 Unid 

39 

DIVALPROATO   DE   SÓDIO,   Forma    Farmacêutica:   

comprimido revestido  de liberação prolongada,  

concentração: 250mg 

9.670 Unid 

40 

DIPROPIONATO   DE   BECLOMETASONA,    Forma   

Farmacêutica: suspensão   para   inalação;   concentração:   

50   mcg/ml;   forma   de apresentação: flaconete de  2ml. 

2.150 Unid 

41 

ESPIRONOLACTONA,       Forma       Farmacêutica:        

comprimido; concentração: 25mg;  forma de apresentação: 

comprimido 

10.000 Unid 

42 

ETINILESTRADIOL   +   LEVONORGESTREL, Forma 

Farmacêutica: comprimido;           Concentração:     

0,03mg+0,15mg;     Forma     de Apresentação: Comprimido 

18.600 Unid 

43 
ESOMEPRAZOL  SÓDICO  IV,  Forma  Farmacêutica:  

frasco/ampola, Concentração : 40mg 
5.760 Unid 

44 

ESCOPOLAMINA,     Forma     Farmacêutica:      solução     

injetável; concentração: 20  mg/ml; forma de apresentação: 

ampola  com 1ml 

4.685 Unid 

45 
FENITOÍNA,    Forma    Farmacêutica:    comprimido;    

concentração: 100mg;  forma de apresentação: comprimido 
9.550 Unid 
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46 

FOSFATO    DE    DISSÓDICO    DE    

DEXAMETASONA,    Forma 

Farmacêutica: Solução injetável; Concentração: 4 mg/ml; 

Forma de Apresentação: Frasco ampola com 2,5ml. 

12.500 Unid 

47 

FOSFATO DE SÓDICO DE PREDNISOLONA,  Forma 

Farmacêutica: solução oral;  concentração: 3 mg/ml; forma 

de  apresentação: frasco com 100ml 

3.000 Unid 

48 

FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSTICO + 

COLECALCIFEROL, Forma 

Farmacêutica:Comprimido;        Concentração: 1661,616mg   

(600mg de   cálcio)   +   400UI;   Forma   de Apresentação: 

Comprimido 

15.450 Unid 

49 

FUROSEMIDA,      Forma      Farmacêutica:       solução      

injetável; concentração:  10mg/ml; forma de apresentação:  

frasco ampola com 2ml. 

2.500 Unid 

50 

GLIBENCLAMIDA,         Forma         Farmacêutica:         

Comprimido; Concentração: 5mg; Forma de Apresentação: 

Comprimido 

160.000 Unid 

51 

GLICEROL,        Forma        Farmacêutica:        Supositório        

retal; Concentração:72mg; Forma de Apresentação: 

Supositório 

1.000 Unid 

52 
GLICLAZIDA, Forma Farmacêutica:   Comprimido; 

Concentração: 60 mg; Forma de Apresentação: Comprimido 
80.350 Unid 

53 

HIDROGEL     COM     ALGINATO,     Forma     

Farmacêutica:     Gel; Forma De Apresentação: Bisnaga com 

85g. 

300 Unid 

54 

HALOPERIDOL,      Forma      Farmacêutica:      Solução      

injetável; Concentração: 5mg/ml; Forma de Apresentação: 

ampola com 1ml. 

525 Unid 

55 
ITRACONAZOL,  Forma  Farmacêutica:        Cápsula; 

Concentração: 100mg; Forma de Apresentação: Cápsula 
16.500 Unid 

56 

INSULINA          ISÓFANA          HUMANA          (NPH),          

Forma 

Farmacêutica:Suspensão    injetável;      Concentração:      

100UI/ml; forma de apresentação: frasco ampola com 10ml 

600 Unid 

57 

INSULINA    REGULAR    HUMANA    (R),    Forma    

Farmacêutica: Suspensão    injetável;     Concentração:      

100UI/ml;      Forma      de Apresentação: Frasco ampola 

com 10ml. 

250 Unid 

58 

LEVODOPA        +        CARBIDOPA,        Forma        

Farmacêutica: Comprimido;     Concentração:     250mg     +     

25mg;     Forma     de Apresentação: Comprimido 

19.500 Unid 

59 

LEVOTIROXINA    SÓDICA,    Forma    Farmacêutica:    

Comprimido; Concentração: 12,5mg; Forma de 

Apresentação: Comprimido 

8.500 Unid 

60 

METRONIDAZOL, Forma Farmacêutica: Comprimido; 

Concentração: 250 mg; Forma  de     Apresentação: 

Comprimido 

95.000 Unid 
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61 

MALEATO    DE    DEXCLORFENIRAMINA,    Forma    

Farmacêutica: Comprimido;    Concentração:    2mg;    

Forma    de    Apresentação: Comprimido 

40.500 Unid 

62 

MALEATO         DE         ENALAPRIL,         Forma         

Farmacêutica: Comprimido;    Concentração:    20mg;    

Forma    de    Apresentação: Comprimido 

75.300 Unid 

63 

MALEATO DE ENALAPRIL,   Forma        Farmacêutica: 

Comprimido, Concentração:  5mg;  Forma  de  

Apresentação: Comprimido 

85.000 Unid 

64 

MALEATO         DE         ENALAPRIL,         Forma         

Farmacêutica: Comprimido;    Concentração:    10mg;    

Forma    de    Apresentação: Comprimido 

53.000 Unid 

65 

METILDOPA,            Forma            Farmacêutica:            

Comprimido; Concentração: 250mg; Forma de 

Apresentação: Comprimido 

65.200 Unid 

66 

MISOPROSTOL,    Forma    Farmacêutica:       Comprimido    

vaginal; Concentração:         200mcg;         Forma         de         

Apresentação: Comprimido 

575 Unid 

67 

MISOPROSTOL,     Forma     Farmacêutica:     Comprimido     

vaginal; Concentração: 25mcg; Forma de Apresentação: 

Comprimido 

575 Unid 

68 

NORETISTERONA,        Forma        Farmacêutica:        

Comprimido; Concentração: 0,35mg; Forma de 

Apresentação: Comprimido 

48.000 Unid 

69 

RISPERIDONA,  forma  farmacêutica:  Solução  oral;  

concentração: 1mg/ml; Forma de apresentação: frasco 

Ampola com 30m 

1.450 Unid 

70 
RISPERIDONA,  Forma  Farmacêutica:   comprimido;  

concentração: 2mg; forma  de apresentação: comprimido 
40.000 Unid 

71 

SOLUÇÃO     DE     GLICOSE,     Forma     Farmacêutica:     

solução injetável;   Concentração:   50%;   Forma   de   

Apresentação: Frasco ampola com 10ml. 

3.000 Unid 

72 

SUCCINATO     SÓDICO     DE     HIDROCORTISONA,          

Forma 

farmacêutica: pó para solução Injetável; concentração: 

100mg; forma De apresentação: frasco ampola 

4.500 Unid 

73 

SUCCINATO     SÓDICO     DE     HIDROCORTISONA,          

Forma 

farmacêutica: pó para solução Injetável; concentração: 

500mg; forma De apresentação: frasco ampola 

4.500 Unid 

74 

SULFAMETOXAZOL   +   TRIMETOPRIMA,   Forma    

Farmacêutica: comprimido;  concentração: 400mg + 80mg; 

forma de  apresentação: comprimido 

62.350 Unid 

75 

SULFATO  DE  AMICACINA,     Forma       Farmacêutica:       

solução injetável;    Concentração:    250 mg/ml;    Forma    

de    Apresentação: Frasco ampola com 2ml. 

3.600 Unid 

76 
SULFATO  DE  GENTAMININA,    Forma     

Farmacêutica:     solução injetável;    Concentração:    80 
4.500 Unid 
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mg/ml;    Forma    de    Apresentação: Frasco ampola com 

2ml 

77 

SULFATO  DE  GENTAMININA,    Forma     

Farmacêutica:     solução injetável;    Concentração:    40 

mg/ml;    Forma    de    Apresentação: Frasco ampola com 

2ml 

5.650 Unid 

78 

SULFATO   DE   GENTAMICINA,   Forma    

Farmacêutica:   solução oftálmica;   concentração:  5mg/ml;  

forma  de   apresentação:  frasco com 5ml 

2.550 Unid 

79 

SULFATO  DE  SALBUTAMOL,  Forma  Farmacêutica:  

spray aerosol; concentração: 100mcg/dose; forma de  

apresentação: frasco com 200 doses 

3.550 Unid 

80 

SULFATO      DE      ZINCO,      Forma      Farmacêutica:      

Xarope; 

Concentração: 5mg/ml; Forma de Apresentação: Frasco com 

100ml. 

9.300 Unid 

81 

SULFATO     FERROSO,          Forma          Farmacêutica:     

Drágea; Concentração: 40 mg; Forma de Apresentação: 

Drágea 

175.200 Unid 

82 

SINVASTATINA,          Forma          Farmacêutica:          

Comprimido; 

Concentração: 10mg; Forma de Apresentação: Comprimido 

97.600 Unid 

83 

SINVASTATINA,          Forma          Farmacêutica:          

Comprimido; Concentração: 20mg; Forma de Apresentação: 

Comprimido 

95.350 Unid 

84 

PERMANGANATO      DE      POTÁSSIO,      Forma      

Farmacêutica: Comprimido para  solução  tópica;  

Concentração:  100mg; Forma de 

Apresentação: Comprimido 

10.000 Unid 

85 

PLANTAGO (PLANTAGO          OVATA          FORSSK),   

Forma 

Farmacêutica:   Pó   efervescente;   Concentração:   3,5g;   

Forma   de Apresentação:  Sachê  de  5g;  Unidade  de  

Fornecimento:  caixa  com 10 sachês. 

1.300 Unid 

86 

TRAMADOL,   Forma       Farmacêutica:       Solução       

injetável; Concentração: 100mg/2ml; Forma de 

Apresentação: Frasco ampola com1ml 

663 Unid 

87 

VITAMINA K, Forma Farmacêutica:  solução injetável; 

concentração: 10mg/ ml; forma de apresentação:  frasco 

ampola com 1ml 

2.000 Unid 

 

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas:   

2.1.A necessidade de aquisição de medicamentos, para abastecimento da farmácia básica e 

hospital municipal, para atender as demandas no atendimento a população local. Tal aquisição 
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justifica-se para a reposição do estoque, bem como pela necessidade de manter o atendimento 

nas Unidades Básicas de Saúde e no Hospital Municipal de Boa Vista do Ramos. 

3. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto:  

3.1. Planejamento e Especificações: A solução começa com a definição clara das especificações 

técnicas e dos requisitos da aquisição de medicamentos, para abastecimento da farmácia básica 

e hospital municipal. Isso inclui o material, as dimensões, a durabilidade necessária. 

3.2.A solução proposta para a aquisição de medicamentos, para abastecimento da farmácia básica 

e hospital municipal de Boa Vista do Ramos, cobre todas as etapas do ciclo de vida do objeto, 

desde a aquisição e produção até o uso, manutenção, avaliação e substituição quando 

necessário. Esse enfoque abrangente garante que os medicamentos, para abastecimento da 

farmácia básica e hospital municipal satisfaçam as necessidades da secretaria municipal de 

saúde. 

4. Requisitos da contratação:  

4.1. Qualidade e Conformidade 

a) Todos os produtos devem ser novos, originais, esterilizados (quando aplicável) e atender 

às normas técnicas vigentes. 

b) Materiais devem possuir registro na ANVISA. 

c) Devem apresentar prazos de validade mínimos de 12 meses na data da entrega, salvo 

produtos com validade menor por natureza. 

4.2. Características e Descrição 

a) Cada item deverá seguir rigorosamente as especificações descritas no Termo de 

Referência, incluindo dimensões, composição, tipo, embalagem e apresentação. 

b) Produtos esterilizados devem vir em embalagem íntegra, lacrada e identificada. 

4.3. Embalagem e Rotulagem 

a) Embalagens externas e internas devem indicar lote, data de fabricação, validade, 

fabricante, número de registro ANVISA e demais informações exigidas pelos órgãos 

reguladores. 

4.4.Requisitos de Entrega  

a) Prazo máximo de entrega:  

15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento da ordem de fornecimento.  

4.5.Local de entrega:  

 Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos.    

4.6.Forma de entrega:  

Os produtos deverão ser entregues embalados, com identificação individual por tipo de 

medicamento.  

O transporte até o local de destino será de responsabilidade da contratada, sem custos 

adicionais ao contratante.  
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5. Requisitos de Garantia e Qualidade 

5.1.Garantia de Qualidade 

a) Todos os medicamentes fornecidos deverão ser novos, originais de fábrica, livres de defeitos 

de fabricação e adequados ao uso odontológico. 

b) Os produtos devem possuir registro vigente na ANVISA, comprovando conformidade com 

as normas sanitárias. 

5.2. Garantia de Validade 

a) Os materiais deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega, salvo itens que, por característica própria, possuam validade 

inferior, devendo isso ser justificado previamente. 

b) Não serão aceitos produtos com etiquetas adulteradas, apagadas ou com data de validade 

ilegível. 

5.3. Garantia de Substituição 

A contratada deverá garantir: 

5.3.1 Substituição imediata de qualquer item que apresente: 

5.3.2 Defeito de fabricação; 

5.3.3 Embalagem violada ou irregular; 

5.3.4 Produto vencido ou com validade inferior ao exigido; 

5.3.5 Divergência em relação às especificações técnicas contratadas; 

5.3.6 Falhas identificadas durante o uso normal. 

5.3.7 A substituição deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após comunicação da 

contratante, sem qualquer custo adicional. 

5.4. Garantia de Esterilidade (quando aplicável) 

a) Produtos esterilizados devem ser entregues em embalagem íntegra, lacrada e 

devidamente identificada. 

b) Caso a esterilidade seja comprometida durante o transporte ou manuseio, será 

obrigatória a troca imediata. 

5.5.Garantia de Procedência e Rastreabilidade 

A fornecedora deverá apresentar documentação que assegure: 

● Origem do produto (fabricante e distribuidor); 

● Número de lote e data de fabricação; 

● Certificados de conformidade quando exigidos; 

● Sistema de rastreabilidade que permita identificar rapidamente lotes com problemas. 

5.6. Penalidades por Descumprimento da Garantia 

O descumprimento dos requisitos de garantia implicará: 

a) Recusa do material entregue; 

b) Aplicação de multas previstas no contrato ou legislação; 

c) Possível rescisão contratual; 
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d) Comunicação aos órgãos de controle e registro de ocorrências. 

5.7.Vigência da Garantia 

a) A garantia mínima deverá vigorar durante todo o período de validade do produto, 

independente da data de entrega. 

6. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento:  

6.1.Os itens serão especificados para sua execução da seguinte forma:  

Item Especificação  

1 Este modelo de execução tem como objetivo garantir que a compra dos 

medicamentos, para abastecimento da farmácia básica e hospital municipal 

para a secretaria municipal de saúde de Boa Vista do Ramos, ocorra de forma 

eficiente, transparente e que atenda às expectativas e necessidades da entidade 

contratante. A execução se dará desde o início da contratação até o seu 

encerramento, assegurando a qualidade e a entrega dos produtos conforme 

especificado.  

  

6.2.A execução do material, objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue da seguinte forma:  

 

Item Forma de entrega 

1 Será realizada conforme as diretrizes estabelecidas para a licitação dos 

medicamentos para a secretaria municipal de saúde de Boa Vista do Ramos. 

O fornecedor contratado deverá garantir a entrega dos materiais, em 

conformidade com as especificações técnicas e padrões definidos, respeitando 

a legislação vigente e as normas dos órgãos responsáveis. Além disso, é 

essencial que a entrega ocorra dentro dos prazos estipulados, assegurando a 

qualidade dos materiais. 

  

7. São Obrigações da Contratada  

 

7.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, 

Edital e seus anexos, assumindo integralmente os riscos e despesas relacionados à correta e 

completa execução do objeto, além de observar as seguintes obrigações:  

7.1.1. Caso solicitado, manter um preposto aceito pela Administração, para representá-la na 

execução do contrato;  

7.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade; 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior;  

7.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

7.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis;  

7.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento;  

7.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

7.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere; 

7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

7.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  

7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

7.1.21. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

7.1.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante; 

7.1.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 

ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.1.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, quando necessário, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;  

7.1.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

7.1.26. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia;  

7.1.27. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações;  

7.1.28. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no termo de referência e estudo técnico 

preliminar.  

7.2.São obrigações do Contratante:  

7.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

7.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.2.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

7.2.4. Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

7.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

7.2.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

7.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.2.9. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

7.2.11. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.2.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.  

7.2.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato.  

7.2.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado.  

7.2.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

7.2.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

8. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade:  

8.1.O presente objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial;  

8.2.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica (e-mail) para esse fim;  

8.3.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato;  

8.4.A empresa vencedora deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega dos 

materiais, e no descumprimento dos mesmos, poderá ser aplicada multa por atraso, de 

acordo com a legislação vigente;  

8.5.Após a entrega dos materiais, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura eletrônica, 

que estará submetida à aprovação do servidor encarregado do recebimento;  

8.6.Junto à nota fiscal, deverá ser apresentado documento de forma que haja comprovação 

dos trabalhos realizados para o Município, se for o caso;  

8.7.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

9. Critérios de medição e de pagamento:  

9.1. A forma de pagamento se dará pelo seguinte objeto, com a certificação do fiscal e do 

gestor do contrato, além do Secretário da Pasta poderá ser efetuada a liquidação da 

despesa e pagamento ao fornecedor, observada a ordem cronológica; 

9.2.Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será 

contado a partir da regularização do mesmo;  

9.3.Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;  
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9.4.Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado;  

9.5.Após a prestação de serviços/entrega de materiais, a contratada deverá apresentar nota 

fiscal/fatura eletrônica, que estará submetida à aprovação do servidor encarregado do 

recebimento, juntamente com documento comprobatório das ações realizadas para o 

Município;  

9.6.A partir de uma determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 1.234/2012 

e suas alterações, o município deve passar a reter o IR  Imposto de Renda, sobre os valores 

das contratações de bens e prestação serviços;  

9.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, pelo fiscal e Gestor, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  

9.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.   

9.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

9.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa.  

  

10. Forma e critérios de seleção do fornecedor:  

 

10.1. Quanto à Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

10.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, e a forma de julgamento, 

sendo o MENOR PREÇO POR ITEM.  

10.3. O regime de execução do contrato será imediato, após homologação.  

  

11. Quanto à Habilitação jurídica:  

11.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

11.2.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

11.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

11.4.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

11.5.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
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11.6.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.7.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

12. Quanto à Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

  

12.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

12.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

12.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

12.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

12.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.7.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

 

13. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:  

13.1.  Certidão Negativa de Falência e Concordata;   

13.2. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 

devem constar no documento separado e classificado:  

13.3.  As informações relacionadas à estimativa de preços estão previstas no documento 

intitulado pesquisa de preços, apensado ao Processo.  

13.4. Adequação orçamentária:  

13.5.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, 

conforme dotação apensada ao processo.  

13.6. Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso:  

13.7.  As informações relacionadas aos recebimentos provisório e definitivo estão contidas no 

item 4.4 deste TR.  
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13.8. Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso:  

 

13.9. O contratado deverá dar manutenção e realizar a troca imediata caso o produto apresente 

danificações como:  

a) Produtos de má qualidade e/ou material inferior a contratada;  

b) Itens ou produtos danificados, violados, amassados ou abaixo das 

especificações contratadas;  

13.10.  Os produtos entregues fora das especificações de qualidade expressas no 

processo licitatório deverão ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

14. Estimativa do Valor Da Contratação: 

14.1. O valor estimado obteve-se pela Secretaria Demandante, a qual foi responsável pelas 

cotações junto a possíveis fornecedores, conforme as normas estabelecidas pelo artigo 23 

parágrafo 3 e 4 da Lei nº 14.133/2021 

14.2. Após realizada análise crítica dos preços coletados conclui-se pela vantajosidade em se 

empreender a contratação nos moldes eleitos neste. 

14.3. Entretanto em consonância com a Lei 14.133, em seu art. 24, desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 

elaboração das propostas. 

  

Boa Vista do Ramos, Am, 15 de Janeiro de 2026.  

  

  

 

 

Lysandra Nívea Guimarães Farias 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Portaria n° 004/2025-GPMBVR 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 0xxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  *** ÓRGÃO LICITANTE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MAR

CA 

QUAN

T. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A empresa: ............................................ Declara que: 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referencia (anexo i) do edital desse processo. 

4 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

5 Que o prazo de inicio da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no 

anexo i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 

documento similar, na *** endereço, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não 

aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

Local e data 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/2026 

 

Processo nº. _____________ 

Pregão Eletrônico nº. _____________ 

 

Aos _______ dias do mês de _________ de ___________, o MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO 

RAMOS/AM, por intermédio da Prefeitura Municipal, situado no ______________, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX-AM, inscrito no CNPJ sob o n. _______________, representado 

pelo___________________________, (qualificação completa), juntamente com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, representado pela Secretaria Municipal de 

__________________, tendo como titular __________________, (qualificação completa), nos 

termos da Lei 14.133/2021, Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023 e demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n. ____/20__, 

RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 

________________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o n. 

______________________, representado pelo _______________ conforme cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de _______________ e a 

execução de serviços de _____________, para os órgãos e entidades da Prefeitura de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, durante todo o período de vigência e de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n. _______, na proposta comercial, cujos termos são 

parte integrante nesta Ata e nos instrumentos contratuais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Os preços dos materiais fornecidos e serviços realizados estão registrados nos termos da proposta 

vencedora do Pregão Eletrônico n. ______, conforme o quadro abaixo (sugestão): 

 

Item Descrição 

Quantidade 

Anual 

Preço 

Unitário 
Valor Anual 

Marca Fornecedor 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1       

TOTAL ANUAL (R$)   

 

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 

independentemente da data da entrega dos materiais e da execução dos serviços. 

Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de ________, 

objeto desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo 

Órgão Gerenciador.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos. 

 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 

 

Os preços dos materiais e serviços poderão ser repactuados em decorrência de alterações 

significativas nos preços dos insumos ou mão de obra, desde que devidamente justificadas. 

A repactuação dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador ocorrerá em função da dinâmica do 

mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 

1. Independentemente de solicitação do FORNECEDOR, o preço registrado poderá ser revisto em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável 

convocar o FORNECEDOR para estabelecer o novo valor; 

2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação do FORNECEDOR, desde que seu 

pedido esteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais 

como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, 

etc. 

3. O novo preço somente será válido após sua publicação na imprensa oficial e, para efeito do 

pagamento de fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da 

publicação, o novo preço retroagirá à data do pedido de adequação formulado pelo FORNECEDOR.  
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 

 

Esta Ata de Registro de Preço tem vigência de ___ (_____) meses, contada da data da sua assinatura, 

com eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE 

FORNECIMENTO: 

A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos registros nesta Ata de Registro de Preço 

do FORNECEDOR, mas qualquer uma das unidades, quando o fizerem, poderão vir a requisitar 

quantidade para garantir o seu funcionamento. 

As unidades requisitantes não participantes desta Ata deverão certificar-se da conveniência de 

utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no 

mercado para fornecimento do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 

Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pelo FORNECEDOR 

das Ordens de Fornecimento emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido 

precedidas da emissão da competente nota de empenho, para cuja retirada o FORNECEDOR terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação para fazê-lo. 

Quando cabível a lavratura de Termo de Contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para firmá-

lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação. 

A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) ficarão 

condicionadas à apresentação, pelo FORNECEDOR, dos seguintes documentos, devidamente 

atualizados: 

1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as 

contribuições previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 

2014, fornecida pela Receita Federal do Brasil, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, 

em validade; 

2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

do Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando 

a situação regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em 

validade; 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em 

validade; 

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em 

validade; 

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pela Justiça do 

Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 

O FORNECEDOR estará obrigado a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a 

vigência da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para 

data posterior a de seu termo final. 
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As Ordens de Fornecimento, conforme modelo aprovado, deverão conter data de expedição, 

quantidade pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do 

responsável pela unidade requisitante. 

Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de facsímile), o FORNECEDOR deverá passar 

recibo na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que 

seja juntada aos autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. 

Por ocasião de cada fornecimento, o FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as 

especificações técnicas dos materiais que deverão ser entregues. 

Os materiais e serviços deverão ser apresentados e realizados de acordo com as especificações 

técnicas e demais disposições dos anexos do Pregão. 

Das notas fiscais, o FORNECEDOR fará constar todas as informações necessárias ao pagamento, 

inclusive os números dos lotes correspondentes a cada entrega. 

O prazo máximo para entrega dos materiais será de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento 

pelo FORNECEDOR de cada Ordem de Fornecimento, admitida prorrogação por mais 05 (cinco) 

dias desde que apresentada e aceita justificativa.  

Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados 

por seus empregados ou prepostos; 

Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao especificado, 

procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer alteração, detectada 

em até 05 (cinco) dias úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos ou qualquer 

outro elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da embalagem 

O FORNECEDOR responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao 

ADQUIRENTE ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA FORMA DE 

PAGAMENTO:  

O recebimento será feito pela Prefeitura Municipal, através do órgão designado em termo próprio. 

O responsável ou a comissão responsável pelo recebimento atestará o cumprimento de todas as 

condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o 

Termo de Recebimento.  

A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que 

servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega.  

Caso os materiais apresentados e serviços executados estiverem em desacordo, serão devolvidos ao 

FORNECEDOR e acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital.  

A não entrega no dia e horário marcados, acarretará notificação e as penalidades previstas no presente 

Edital.  

Os materiais e os serviços serão solicitados ou realizados parceladamente de acordo com a 

necessidade da Administração Municipal, mediante prévia solicitação.  

O recebimento dos materiais e serviços far-se-á na forma da Lei 14.133/21. 

A Administração somente aceitará produtos fornecidos com prazo de validade nunca inferior 50% 

(cinquenta por cento) do descrito na embalagem do produto, a contar da data da sua efetiva 

entrega. 

O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da lei, devendo ser 

efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará 

aprovação definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

✓ não produziu os resultados acordados; 

✓ deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

✓ deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 

de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, se aplicando a seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo I = (TX/100) 365, onde: EM = encargos moratórios; I = índice de 

compensação financeira = 0,00016438; TX = percentual da taxa de juros de mora anual; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em 

atraso.  

 

Em cumprimento ao disposto no Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM, o Contratado deverá 

comprovar, no pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista, através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições 

previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida 

pela Receita Federal do Brasil, em validade; 

II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a 

situação regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em 

validade; 

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em 

validade; 
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V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), em 

validade. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR: 

O FORNECEDOR será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 

durante o transporte e descarga dos produtos. 

O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

O FORNECEDOR estará obrigado a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 

requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 

relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

O FORNECEDOR deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente 

Ata de Registro de Preço. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA: 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  
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Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico n.____/20__, 

integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 

A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicado o respectivo extrato na 

imprensa oficial. 

Integra o presente instrumento, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico de 

Registro de Preços e todos os anexos. 

Fica designado como Gestor do Registro de Preços o Órgão Gerenciador do Registro de Preços 

nomeado pela Portaria n. _________________. 

Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – Amazonas para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas do presente instrumento. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e do Fornecedor Beneficiário.  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, _______ de _______________ de 2026 

 

_____________________________ 

Prefeito 

__________________________________ 

Órgão Gestor do Registro de Preços 

 

__________________ 

Fornecedor 

Testemunhas: 

_______________________                           _______________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 



 

ESTADO DO AMAZONAS 

                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 

COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO 
  
 

Página 48 de 49 

 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº xx/2026 

Objeto:. 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, sediada 

na ________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos/Am, sob a modalidade 

_______ nº ___/202__, sendo a empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, CPF 

nº ________________,  

1 - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal 

Nº5.446/2017 e suas posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem 

de seus sócios em processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de 

influência, impedimento, perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, 

ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes 

relacionados à malversação de recursos públicos. 

 

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

 

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso VI ao art. 68 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

Obs.: ( ) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a 

fornecer produtos de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

6 - DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO possui impedimentos e vedações de 

participação e contratação, e não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 

contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7 – DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como_____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.  

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

8 – DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 

inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9 – DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas 

específicas. 

 

11- Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021)., conforme 

artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

_______________, _____ de ________ de 202_ 

(assinatura) (nome do representante legal da empresa) 


